Data Ret. CESP
Séo Paulo, 28 de agosto de 2014 OF/P/1457/2014

Assunto:Manifestagio sobre requerimento da SABESP para Outorga de Autorizagéo de
Interligagéo entre o Reservatério da UHE Jaguari e o Reservatério Atibainha

Senhora Diretora,

Fazemos referéncia ao Oficio DPO n° 3358/2014, de 11 de agosto de 2014, complementado

——pelo-oficio-DPO-n°® 4838/2014-de-22-de-agosto-de-2014,-por-meio-dos-quais-consulta-nos——

esse DAEE sobre nossa manifestagéo ¢uanto ao pleito da SABESP, de implantar Projeto de
Interligagdo dos reservatérios da UHE Jaguari com o reservaténo Atibainha no Sistema
Cantareira, informando ‘tratar-se de projeto prioritario para fins de melhoria do
abastecimento publico” e que os estudos demonstram que “ha influéncia da captagéo ...
com reducé@o da vazéo defluente média para jusante e da poténcia média de geragédo” e
ainda, que a captagdo média no reservatério da UHE Jaguari ser4 de 5,13 m%s, com
capacidade maxima de até 8,5 m*/s para transferéncia ao Sistema Cantareira e a captagéo
no reservatério Atibainha sera de 12,2 m*/s de capacidade maxima, para transferéncia ao
reservatério da UHE Jaguari.

O oficio em complemento informou sobre a “criagdo de uma reserva hidrica de 162 milhdes
de m? ... para atendimento aos usos de jusante em periodos de estiagem critica ... por meio
de flexibilizag&o operacional do reservatorio da UHE Paraibuna”.

Inicialmente, permitimo-nos registrar que a CESP — Companhia Energética de S&o Paulo:

(i) é empresa concessionaria de servigos publicos federais de energia elétrica, e recebeu
por meio do Decreto n® 66.593, de 20 de maio de 1970, a outorga de concess&o para o
aproveitamento limitado e imediato da energia hidraulica de um trecho do rio Jaguari,
entre a sua confluéncia com o rio do Peixe e o rio Paratei, no municipio de Jacarei,
Estado de S&o Paulo, cujos projetos foram aprovados por ato do Diretor-Geral do
Departamento Nacronal de Aguas e Energia Elétrica no processo MME n° 704.116-68
cujo prazo de concessao encontra-se vigente, prorrogado até 20 de maio de 2020, por
meio da Portaria MME n° 289 de 11 de novembro de 2004, e,
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(i) recebeu por meio do Decreto n° 68.332, de 9 de margo de 1971, a outorga de
concessao para o aproveitamento limitado da energia hidraulica dos rios Paraibuna e
Paraitinga, no Estado de Sao Paulo, mediante a construgdo de usina hidrelétrica
localizada junto a barragem do Rio Paraibuna, utilizando as descargas regularizadas por
obras executadas pelo Departamento Estadual de Aguas e Energia Elétrica do Estado
de Séo Paulo - DAEE nos mencionados rios conforme estabelecidos no Decreto nimero
68.324, de 9 de margo de 1971, cujo prazo da concess@o encontra-se vigente pois foi
prorrogado até 9 de margo de 2021, por meio da Portaria MME n° 289.

Isto posto, @ consoante as disposigdes dos referidos decretos de outorga, a CESP est4

obrigada a cumprir o disposto no Cédigo de Aguas, leis subseqiientes e seus regulamentos,

e, nesse sentido, reconhecemos a prioridade ao uso da agua para abastecimento publico
geragdo de energia elétrica, e sendo assim, néo obstamos quanto &

implantagéo do projeto de interligagéo, ressalvado que:

i) (0] empreendimenfo em comento seja devidamente autorizado pelos 6rgéos
reguladores e licenciado ambientaimente;

i) A CESP é detentora de outorga para exploragéo do potencial hidraulico para geracéo
de energia elétrica da UHE Jaguari até 20 de maio de 2020 e da UHE Paraibuna até
9 de margo de 2021 e tem compromissos econdmicos e financeiros relacionados a
energia dessas usinas. A SABESP devera se responsabilizar pelo ressarcimento de
eventuais perdas comerciais, econdmicas e financeiras que venham a ser impostas
pelo Poder Concedente ou qualquer outro poder legalmente constituido 8 CESP, em
decorréncia do projeto de interligagéo;

i) Todos os custos de projeto, implantagdo das obras, operagéo e manutengéo,
regularizagéo imobiliaria e patrimonial devem ser arcados pela SABESP, inclusive o
ressarcimento daqueles que forem eventualmente incorridos pela CESP em
decorréncia do empreendimento;

iv) A criagdo da reserva hidrica de 162 hm® no reservatério da UHE Paraibuna
necessitara de avaliagéo operacional e regularizagéo legal a qual sera providenciada
pela CESP e tera os custos decorrentes arcados pela SABESP;

") A SABESP deveré apresentar para anélise da CESP, o projeto executivo final dos
sistemas de captag&o e dissipagéio, bem como das instalagdes acessérias junto ao
reservatorio da UHE Jaguari. A captagéo, recalque, devera se sitfak em cota igual ou
superior ao minimo do volume Util do reservatério de 603,20m € nao devera causar
restricbes para os niveis de operacéo estabelecidos pela CESP:
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vi) A SABESP devera disponibilizar 2 CESP um planejamento anual da operagdo da
interligagdo, bem como eventuais revisbes mensais, para compatibilizagdo com o
planejamento e a programacado da operagéo hidroenergética das usinas junto ao
ONS, sendo recomendada a formalizagdo de um acordo operativo entre as partes
para estabelecer os procedimentos.

Em fungéo da urgéncia e da relevancia do projeto e da prioridade para o abastecimento
pablico no uso do recurso hidrico, a CESP se coloca a disposi¢éao para colaborar no que for
necessario com o objetivo de que seja alcangado o pleno sucesso na implantagéo.

Adicionalmente, a CESP se coloca desde ja a disposigdo da SABESP, para modelagem
operacional e econdmica das interferéncias nos reservatérios e busca de entendimentos
que equilibrem os interesses e riscos de ambas as partes.

Ficamos a disposicéo paré esclarecimentos e tratativas adicionais.

artins
e de Relagbes com Investidores
a Presidéncia

c/c: Secretaria de Saneamento e Recursos Hidricos do Estado de Sao Paulo
Secretaria de Energia do Estado de S&o Paulo
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